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REQUERIMENTO N° 08/2025

SALA DAS SESSÕES, eml3 de fevereiro de 2025.

ves da Cruz

Renan Silva Gonçalves da Cruz, vereador com assento nesta 

Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, requer à Mesa, ouvido o Douto 

Plenário, que seja encaminhado Expediente Legislativo ao Exmo. Prefeito junto ao 

Governo do Estado sobre a implantação de um CEAM (Centro Especializado ao 

Atendimento à Mulher), neste município.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

O CEAM é um equipamento do Governo do Estado que atua 

na prevenção à violência contra mulheres e meninas e também na proteção às mulheres 

com direitos violados, é um local que oferece atendimento psicossocial, possui um 

espaço elaborado para terapias, oficinas de trabalho, palestras e reuniões, além de ter 

um espaço destinado para as crianças que acompanham a mãe durante os 

atendimentos.
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